
 

   

 

   

 

   

 

   

 

   

 

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
LAUISE CRISTINA REIS DE PAULA 06869680930
Nome do Empresário
LAUISE CRISTINA REIS DE PAULA
Nome Fantasia
DE PAULA COMERCIOS ON LINE
Capital Social
10.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
107535624 SSP PR 068.696.809-30

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 11/11/2019

Números de Registro

CNPJ NIRE
35.473.398/0001-68 41-8-0881518-4

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
84950-000 RUA RIO DE JANEIRO 589 SALA A
Bairro Munícipio UF
VILA FORMOSA WENCESLAU BRAZ PR

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
11/11/2019 Internet

Ocupação Principal
Comerciante independente de artigos médicos e ortopédicos

Atividade Principal (CNAE)
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de
produtos naturais

47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente

Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

Comerciante independente de
bebidas

47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas

Comerciante independente de
produtos de higiene pessoal

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal

Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

Comerciante independente de
instrumentos musicais e acessórios

47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios

Comerciante independente de tintas
e materiais para pintura

47.41-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Comerciante independente de
cosméticos e artigos de perfumaria

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal



 

 

Comerciante independente de
artigos de iluminação

47.54-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

Baleiro(a) independente 47.21-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios – REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
( q u a n d o  c o n v e n e n t e s  d o  c a d a s t r o  s i n c r o n i z a d o  n a c i o n a l ) ,  i n f o r m e  o s  e l e m e n t o s  a b a i x o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME47137726 00006869680930 27/04/2020
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 3 de 3MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FABIO JUNIOR DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 061196, expedida em 01/10/2010, 

inscrito no CPF n° 04191559966, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

04191559966 061196 FABIO JUNIOR DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2020 11:38 SOB Nº 20202571017.
PROTOCOLO: 202571017 DE 03/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002277379. NIRE: 41808815184.
LAUISE CRISTINA REIS DE PAULA - SERVIÇOS DE LICITAÇÕES

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 04/06/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FABIO JUNIOR DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 061196, expedida em 01/10/2010, 

inscrito no CPF n° 04191559966, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

04191559966 061196
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FABIO JUNIOR DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2022 08:39 SOB Nº 20220251320. 
PROTOCOLO: 220251320 DE 01/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201458817. CNPJ DA SEDE: 35473398000168. 
NIRE: 41209883239. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2022. 
R. C. DIEGO DE SOUZA & DE PAULA LTDA

SEBASTIAO MOTA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FABIO JUNIOR DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 061196, expedida em 01/10/2010, 

inscrito no CPF n° 04191559966, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

04191559966 061196
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FABIO JUNIOR DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2021 07:25 SOB Nº 41209883239. 
PROTOCOLO: 212584987 DE 03/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103069567. CNPJ DA SEDE: 35473398000168. 
NIRE: 41209883239. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/04/2021. 
R. C. DIEGO DE SOUZA & DE PAULA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FABIO JUNIOR DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 061196, registrado em 01/10/2010, 

inscrito no CPF n° 04191559966, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

04191559966 061196
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FABIO JUNIOR DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/06/2023 12:13 SOB Nº 20233898069. 
PROTOCOLO: 233898069 DE 16/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308958769. CNPJ DA SEDE: 35473398000168. 
NIRE: 41209883239. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/06/2023. 
SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04383881947

07132521977

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLEYTON JOSE SASAKI

RUAN CARLOS DIEGO DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2024 17:46 SOB Nº 20244551464. 
PROTOCOLO: 244551464 DE 25/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408948356. CNPJ DA SEDE: 35473398000168. 
NIRE: 41209883239. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/06/2024. 
SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



 
4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

 
SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ 35.473.398/0001-68 
NIRE 41209883239 

 

PRINCIPAIS OBJETIVOS: 
 
■ Constituição de filial; e 
■ Reformular e Consolidar o Contrato Social. 
 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a parte abaixo: 
 
RUAN CARLOS DIEGO DE SOUZA, nacionalidade brasileira, nascido em 
18/03/1992, casado em regime parcial de bens, empresário, carteira profissional 
CRF/PR n° 31280, CPF n° 071.325.219-77, órgão expedidor SSP/PR, residente 
e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n° 589, Vila Formosa, Wenceslau, PR, CEP 
84.950-000; e 
 
LAUISE CRISTINA REIS DE PAULA SOUZA, nacionalidade brasileira, nascida 
em 01/03/1990, casada em regime parcial de bens, empresária, portadora da 
carteira de habilitação 044596580030, órgão expedidor DETRAN/PR, CPF n° 
068.696.809-30, residente e domiciliada na Rua Rio de Janeiro, n° 589, Vila 
Formosa, Wenceslau, PR, CEP 84.950-000. 

 
Únicos sócios da sociedade empresária, limitada, que gira sob a denominação 
SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com 
seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Paraná sob o 
NIRE 41209883239, inscrita no CNPJ sob o nº 35.473.398/0001-68, com sede 
na Rua Oscar Alves de Azevedo, nº 13, Vila Velha, Wenceslau, PR, CEP 84.950-
000, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
A. DA CONSTITUIÇÃO DE FILIAL  
 

1. Os sócios resolvem constituir uma filial na Rodovia BR 101, nº 15000, 
Anexo A, Sala 223 a 42, Canhanduba, Itajaí, SC, CEP 88.313-000.  
 

2. A filial exercerá a atividade de comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos, produtos naturais, equipamentos de áudio e vídeo, bebidas, 
perfumaria e higiene pessoal, equipamentos e suprimentos de informática, 
instrumentos musicais e acessórios, perfumaria; comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico cirúrgico, hospitalar e 
laboratórios e medicamentos e drogas de uso humano; e participação de 
sociedades, exceto holdings.  

 
B. DA REFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
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1. Resolvem assim os sócios, promoverem a reformulação e consolidação do 
Contrato Social, que possa a viger, com as cláusulas e condições a seguir 
descritas, dando-lhes a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  
 

SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ 35.473.398/0001-68 

NIRE 41209883239 
 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a parte abaixo: 
 
RUAN CARLOS DIEGO DE SOUZA, nacionalidade brasileira, nascido em 
18/03/1992, casado em regime parcial de bens, empresário, carteira profissional 
CRF/PR n° 31280, CPF n° 071.325.219-77, órgão expedidor SSP/PR, residente 
e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n° 589, Vila Formosa, Wenceslau, PR, CEP 
84.950-000; e 
 
LAUISE CRISTINA REIS DE PAULA SOUZA, nacionalidade brasileira, nascida 
em 01/03/1990, casada em regime parcial de bens, empresária, portadora da 
carteira de habilitação 044596580030, órgão expedidor DETRAN/PR, CPF 
n°068.696.809-30, residente e domiciliada na Rua Rio de Janeiro, n° 589, Vila 
Formosa, Wenceslau, PR, CEP 84.950-000. 

 
Únicos sócios da sociedade empresária, limitada, que gira sob a denominação 
SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com 
seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Paraná sob o 
NIRE 41209883239, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.473.398/0001-68, com 
sede na Rua Oscar Alves de Azevedo, nº 13, Vila Velha, Wenceslau, PR, CEP 
84.950-000, delibera e ajusta a presente reformulação e consolidação, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

 
CAPÍTULO I 

 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO, INÍCIO E PRAZO 

 
Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de SOUZAMED 
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.  
 
Parágrafo único: A empresa declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula Segunda: A empresa tem sua sede na Rua Oscar Alves de Azevedo, 
nº 13, Vila Velha, Wenceslau, PR, CEP 84.950-000. 
 
Parágrafo Primeiro: A sociedade possui filial no seguinte endereço: 
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I. Rodovia BR 101, nº 15000, Anexo A, Sala 223 a 42, Canhanduba, Itajaí, SC, 
CEP 88.313-000.  
 
Parágrafo Segundo: A empresa poderá estabelecer outras filiais, agências ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições 
legais vigentes. 

 
Cláusula Terceira: A sociedade tem como objeto social as seguintes 
atividades: comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, produtos 
naturais, equipamentos de áudio e vídeo, bebidas, perfumaria e higiene 
pessoal, equipamentos e suprimentos de informática, instrumentos musicais e 
acessórios, perfumaria; comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico cirúrgico, hospitalar e laboratórios e medicamentos e drogas de uso 
humano; e participação de sociedades, exceto holdings. 
 
Parágrafo Primeiro: A sede da sociedade com seu ato constitutivo arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Paraná sob o NIRE 41209883239, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 35.473.398/0001-68, com sede na Rua Oscar Alves de 
Azevedo, nº 13, Vila Velha, Wenceslau, PR, CEP 84.950-000, exerce as 
atividades de :  comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, produtos 
naturais, equipamentos de áudio e vídeo, bebidas, perfumaria e higiene 
pessoal, equipamentos e suprimentos de informática, instrumentos musicais e 
acessórios, perfumaria; e comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico cirúrgico, hospitalar e laboratórios e medicamentos e drogas de uso 
humano.  
 
Parágrafo Segundo: A filial em constituição, estabelecida na Rodovia BR 101, 
nº 15000, Anexo A, Sala 223 a 42, Canhanduba, Itajaí, SC, CEP 88.313-000, 
exerce as atividades de: comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 
produtos naturais, equipamentos de áudio e vídeo, bebidas, perfumaria e 
higiene pessoal, equipamentos e suprimentos de informática, instrumentos 
musicais e acessórios, perfumaria; comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico cirúrgico, hospitalar e laboratórios e medicamentos 
e drogas de uso humano; e participação de sociedades, exceto holdings. 
 
Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de novembro 2019, 
e seu prazo será por tempo indeterminado.   
 

CAPÍTULO II 
 

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, QUOTISTAS E RESPONSABILIDADE 
 

Cláusula Quinta: O capital social subscrito é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais), dividido em 55.000 (cinquenta e cinco mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizado neste ato em moeda corrente 
nacional, ficando assim distribuído: 
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Sócio Quotas Valor (R$) 

RUAN CARLOS DIEGO DE SOUZA 35.000 35.000,00 

LAUISE CRISTINA REIS DE PAULA SOUZA 20.000 20.000,00 

Total 55.000 55.000,00 

 
Cláusula Sexta: A responsabilidade dos sócios, na forma da lei, é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social, nos termos do Art. 1052 da Lei 10.406 de 10/01/2002. 

 
Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

 
Cláusula Oitava: As deliberações sociais que impliquem em quaisquer 
alterações no contrato social, somente poderão ser tomadas pela totalidade do 
capital social ou mediante a assinatura dos sócios que representem no mínimo 
3/4 (três quartos) do capital social, conforme dispõe o Inciso I, do art. 1076 da 
Lei n° 10.406 de 10/01/2002. 
 

CAPÍTULO III 

  

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

 

 

Cláusula Nona: O exercício social encerra-se no dia 31 de dezembro de cada 
ano, quando se procede a verificação dos lucros ou prejuízos, levantado pelo 
balanço geral, obedecido as prescrições legais pertinentes à matéria. 

 
Cláusula Décima: Os lucros líquidos que se verificarem podendo ser divididos 
desproporcionalmente com percentual pactuado entre os sócios. 

 
Parágrafo Primeiro: Havendo necessidade, a sociedade deliberará em reunião 
com participação de todos os sócios, devidamente convocada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, a respeito da distribuição dos resultados desproporcional aos 
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 
1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

 
Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, 
observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 
Cláusula Décima Primeira: Os prejuízos que por ventura se verificarem serão 
mantidos em conta especial para amortização nos exercícios seguintes, e não 
sendo, serão suportados pelos sócios na proporção de suas quotas. 
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CAPÍTULO IV 
 

DA ADMINISTRAÇÃO, USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E PRÓ-LABORE 
 

 

Cláusula Décima Segunda: A sociedade é administrada isoladamente pelos 
sócios RUAN CARLOS DIEGO DE SOUZA e LAUISE CRISTINA REIS DE 

PAULA SOUZA podendo representá-la judicial e extrajudicialmente, possuindo 
amplos poderes para praticar atos ao bom e fiel desempenho de suas funções 
para consecução do objeto social. 
 

Parágrafo Primeiro: É permitida a designação de não sócios para a função de 
administrador da sociedade. 

 
Parágrafo Segundo: Administradores não designados no contrato social 
tomarão posse de seus cargos mediante transcrição e assinatura de termo de 
posse no livro de atas da administração da sociedade. 

 
Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão, a qualquer tempo, fixar uma 
retirada mensal pelo exercício da gerência, a título de pro labore, respeitadas as 
limitações legais vigentes. 
 
Cláusula Décima Quarta: Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CAPÍTULO V 

 

DOS AUMENTOS DE CAPITAL, SAÍDA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

Cláusula Décima Quinta: Em caso de aumento de capital, terão preferência os 
sócios quotistas para subscrição em igualdade de condições e na proporção das 
quotas que possuírem. 

 
Cláusula Décima Sexta: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
comunicar expressamente aos sócios remanescentes e com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias. 

 
Cláusula Décima Sétima: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, somente 
como quotista e não como colaboradores da sociedade. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.  

 

CAPÍTULO VI 

 

                                     DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
Cláusula Décima Oitava: A empresa manterá um departamento técnico para as 
atividades que forem necessárias. 
 
 

CAPÍTULO VII 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Cláusula Décima Nona: Os casos omissos e não regulados pelo presente 
contrato, serão resolvidos na forma da legislação em vigor. 

 
Cláusula Vigésima: Fica eleito o foro de Wenceslau Braz/PR, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
Lavra, data e assina o presente instrumento particular. 
 
 

Wenceslau Braz/PR, 10 de julho de 2024.  
 
 
 
 
 

RUAN CARLOS DIEGO DE SOUZA 
   
 
 
 

LAUISE CRISTINA REIS DE PAULA SOUZA 
 
 

 
CONTADOR RESPONSÁVEL PELO PROTOCOLO:JAIRSON MORAES DA SILVA 

CPF 377.914.869-20 | CRC/SC 020852/O-5 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06869680930

07132521977

37791486920
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SECRETÁRIO-GERAL 
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